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LEI N° 8967, DE 17 DE MAIO DE 2023.

Institui o Serviço de Inspeção Municipal de
Carazinho (SIM), dispõe sobre o mesmo e
Revoga a Lei Municipal nO4.926/96.

O PREFEITO DO MUNiCíPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído o Serviço de Inspeção Municipal de Carazinho
(SIM), no município de Carazinho/RS, vinculado à Secretaria da Agricultura, com
jurisdição em todo o território de Carazinho, em conformidade com a Lei Federal n°
7889/89.

Art. 2° O município realizará prévia fiscalização, sob o ponto de vista
industrial e sanitário, de todos os produtos de origem animal, comestíveis e não
comestíveis, sejam ou não adicionados de produtos vegetais, preparados, manipulados,
recebidos, acondicionados e, em trânsito para e/ou de estabelecimentos industriais ou
entrepostos de origem animal, que façam apenas
comércio municipal.

Parágrafo único. O registro no órgão municipal competente é condição
indispensável para o funcionamento dos estabelecimentos industriais ou entrepostos de
produtos de origem animal referidos no "caput" deste artigo. A ausência de registro
implicará em penalidades conforme a Lei Federal 7889/89. Estão sujeitos a inspeção e
reinspeção os seguintes estabelecimentos de produtos de origem animal: os de carnes
e derivados, os de leite e derivados, os de pescado e derivados, os de ovos e derivados,
os de mel e cera de abelhas e derivados, entrepostos, fábrica e/ou fatiamento em
supermercados e similares.

Art. 3° As condições higiênico-sanitárias a serem observadas para a
aprovação e funcionamento dos estabelecimentos subordinados ao Serviço de Inspeção
Municipal (SIM) constarão da regulamentação desta Lei a ser expedida pelo Poder
Executivo.

Art. 4° O mUnlClplO adota para as infrações apuradas em inspeções
sanitária e industrial dos produtos de origem animal e em sua fiscalização, o elenco de
sanções previsto pelo Art. 2°, da Lei Federal 7889/89.

Art. 5° Nos casos de emergência em que ocorra risco a saúde ou ao
abastecimento público, o município poderá contratar especialistas, nos termos do Art.
37, inciso IX, da Constituição Federal, para atender aos serviços de inspeção prévia e
da fiscalização, por tempo não superior a seis meses.

Parágrafo único. A remuneração dos contratados será compatível com o
mercado de trabalho e dentro das disponibilidades financeiras.
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Art. 6° As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão à
conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 7° O cargo de coordenador do Serviço de Inspeção Municipal (SIM)
fica designado como cargo exclusivo de médico veterinário efetivo.

Art. 8° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação e Revoga a LM nO
4926 de 23 de abril de 1996.

Gabinete do Prefeito, 17 de maio de 2023.

Registre-se e publique-se no Painel de
Publicações da Prefeitura:

.--~~.•.
Lori Luiz esina
Secretá o da Administração e Gestão
OP060/2023/JSP
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